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LEI Nº. 4189 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Municfpio de Uchoa para o exercício de 
2.023. 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1°. O Orçamento do Município de Uchoa para o exercício de 2.023, estima a Receita e fixa a 
Despesa em R$ 84.800.000,00 (Oitenta e Quatro Milhões e Oitocentos Mil Reais), sendo: 

1 - Orçamento Fiscal em R$ 59.149.000,00; 
li - Orçamento da Seguridade Social em R$ 25.651.000,00. 

Artigo 2°. A Receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das Especificações constantes 
dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento: 

1 - Administração Direta: 
Receitas Correntes R$ 70.925.000,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria R$ 8.547.100,00 
Contribuições R$ 800.000,00 
Receita Patrimonial R$ 763.800,00 
Receita de Serviços R$ 2.864.200,00 
Transferências Correntes R$ 57.680.900,00 
Outras Receitas Correntes R$ 269.000,00 
Receita de Capital R$ 14.635.000,00 
Operação de 
Crédito R$ 300.000,00 
Alienação de Bens R$ 900.000,00 
Transferência de Capital R$ 13.435.000,00 

Sub-Total R$ 85.560.000,00 
li - Receita dos Órgãos da Administração Indireta 
UCHOA-PREV R$ 6.300.000,00 

Sub-Total R$ 91.860.000,00 
Ili - Dedução da Receita para Formação do Fundeb R$ 7.060.000,00 

Receita Total R$ 84.800.000,00 

Parágrafo Único - Durante o Exercício Financeiro de 2.023 a Receita 
poderá ser alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva Arrecadação. 
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Artigo. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal ~a, 22 de Novembro de 2022. 

UOIO MARTINS 
ITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da 
Lei Orgânica Municipal 

vJO,W,L, 
MIRIAM OONHA PALHARINI 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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